Oficion® 25 (CN)
Brasilia, em << de Mzﬂ%de 2022,

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Cédmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edigdo de decreto legislativo.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constitui¢do Federal, em
16 de dezembro de 2021, para edicdo do decreto legislativo destinado a regular as

relagOes juridicas decorrentes da Medida Proviséria n® 1.055, de 2021, cujo prazo integral
de vigéncia expirou em 7 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

acg/mpv21-1055(término de prazo para apresentagdo de PDL).
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